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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/AL por meio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, por 

intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 010 de 01 de 

janeiro de 2021, torna público que se encontra à disposição dos 

interessados o Edital do Pregão Eletrônico SRP n.º 015/2022 referente 

à: 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/AL, 

CONFORME PROPOSTA MS Nº 11502.413000/1220-03 
  

Tipo: Menor preço por ITEM; 

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO. 

DATA e HORA da sessão de disputa: 15 de SETEMBRO de 2022, às 

10:00h (horário de Brasília/DF). 

LOCAL: Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do site 

www.bnc.org.br. 

Os interessados poderão retirar o edital e seus anexos em inteiro teor 

através do endereço eletrônico www.bnc.org.br. 

Demais informações pelo e-mail: licitacao@aguabranca.al.gov.br 

  

Município de Água Branca/AL, 02 de setembro de 2022. 

  

REGINALDO DOS REIS 
Pregoeiro 

Publicado por: 

Gabriel Siqueira 

Código Identificador:7E64E86C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 1880/2022 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 037/2022 

  

DAS PARTES: Município de Arapiraca, inscrito no CNPJ nº 

12.198.693/0001-58, e a empresa JLM DISTRIBUIDORA 

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

27.602.029/0001-08. 

  

DO OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de 

Condicionador de Ar, a fim de melhorar o atendimento no CAETI III. 

  

DO VALOR: R$ 79.540,00 (setenta e nove mil, quinhentos e quarenta 

reais). 

  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultantes deste 

contrato correrão à conta da Funcional Programática 

06.60.12.128.2010.2128 – INOVA + GESTÃO – Manutenção das 

Atividades Administrativas, Elementos de Despesas: 

4.4.9.0.52.0030.2 – Material de Permanente e 3.3.9.0.39.30.2 

FUNDEB 30 – Outros Serviços de Terceiros (pessoa jurídica). 

  

DA CELEBRAÇÃO: 29 de agosto de 2022. 

  

DA VIGÊNCIA: A vigência deste Contrato será iniciada na data da 

publicação do seu extrato, podendo estender-se até o final do 

exercício em referência. 

  

DOS SIGNATÁRIOS: José Luciano Barbosa da Silva – p/ 

Contratante; Pamella Karen Rolemberg Mercês – p/ Contratada.  

 

Publicado por: 
Isabela Kethelen Gomes Cavalcante Montes 

Código Identificador:EA8B0DE7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022 – CONVOCAÇÃO PARA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Considerando a Homologação do Pregão Eletrônico nº 042/2022, 

Processo Administrativo nº 26766/2022, que tem por objeto o 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de Material de Limpeza Leve, Pesada e Descartáveis, 

destinados ao Restaurante Popular, 3ª Chamada Pregão n.º 003/2022 – 
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inscrita no CNPJ 07.633.512/0001-34, com sede na rua Antônio Alves 

de Oliveira, n. 226, bairro Centro, Boquim/SE, representada pelo Sr. 

Alberto Carlos da Silva, inscrito no CPF de n. 647.581.175-00, 

portador da cédula de identidade n° 0635256150 SSP/BA. Do Objeto: 

a contratação de empresa para apresentação musical de SEEWAY 

PAGOXÉ DO BRASIL‖, para comemoração do Festival da 

Juventude, Município de Junqueiro/AL. Do Prazo: 60 dias. Valor: R$ 

50.000,00. Data da Assinatura: 01 de setembro de 2022. 

  

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:0C6464A5 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, C.N.P.J. sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na 

Rua João de Deus, nº 76 -, Centro, cidade de Junqueiro, Estado de 

Alagoas, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Cícero Leandro 

Pereira da Silva, considerando as disposições da Lei n.º 8.666/93 e o 

que consta no processo em epígrafe, CONCORDO com o 

posicionamento Procuradoria-Geral do Município sobre o processo 

em apreciação, RATIFICO o entendimento exposto e AUTORIZO a 

celebração do contrato com a empresa É FESTA – MÚSICA E 

ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ 41.479.647/0001-25, 

com sede na rua Rosalina, n. 305, bairro Farolândia, Aracaju/SE, 

representada pelo Sr. José Augusto Celestino Oliveira Neto, inscrito 

no CPF de n. 022.146.785-81, portador da cédula de identidade n° 

31004423 SSP/SE, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), tendo por objeto a contratação de empresa para apresentação 

musical de ―LUANZINHO MORAES‖, para comemoração do 

Festival da Juventude, Município de Junqueiro/AL , com espeque no 

art. 25, III, da Lei n.º 8.666/93.  

  

Publique-se. 

  

Junqueiro/AL, 01 de setembro de 2022. 

  

CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:2BBFD271 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2022. Das Partes: 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na Rua 

João de Deus, nº 76, Centro, cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Cícero Leandro Pereira 

da Silva e a empresa É FESTA – MÚSICA E ENTRETENIMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ 41.479.647/0001-25, com sede na rua 

Rosalina, n. 305, bairro Farolândia, Aracaju/SE, representada pelo Sr. 

José Augusto Celestino Oliveira Neto, inscrito no CPF de n. 

022.146.785-81, portador da cédula de identidade n° 31004423 

SSP/SE. Do Objeto: a contratação de empresa para apresentação 

musical de ―LUANZINHO MORAES‖, para comemoração do 

Festival da Juventude, Município de Junqueiro/AL. Do Prazo: 60 dias. 

Valor: R$ 50.000,00. Data da Assinatura: 01 de setembro de 2022. 

  

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:FB94D734 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, C.N.P.J. sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na 

Rua João de Deus, nº 76 -, Centro, cidade de Junqueiro, Estado de 

Alagoas, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Cícero Leandro 

Pereira da Silva, considerando as disposições da Lei n.º 8.666/93 e o 

que consta no processo em epígrafe, CONCORDO com o 

posicionamento Procuradoria-Geral do Município sobre o processo 

em apreciação, RATIFICO o entendimento exposto e AUTORIZO a 

celebração do contrato com a empresa WELLINGTON TEIXEIRA – 

ME , inscrita no CNPJ 44.712.591/0001-03, com sede na rua 

Projetada 25 QD5, bairro centro, Coité do Nóia/AL, representada pelo 

Sr. Wellington Teixeira da Silva, inscrito no CPF de n. 113.199.234-

29, portador da cédula de identidade n° 34895043 SEDS/AL, no valor 

total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo por objeto a contratação 

de empresa para apresentação musical de ―WELLINGTON 

TEIXEIRA‖, para comemoração do Festival da Juventude, Município 

de Junqueiro/AL , com espeque no art. 25, III, da Lei n.º 8.666/93.  

  

Publique-se. 

  

Junqueiro/AL, 01 de setembro de 2022. 

  

CÍCERO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:D21902CA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 030/2022. Das Partes: 

MUNICÍPIO DE JUNQUEIRO/AL, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, CNPJ sob o nº 12.265.468/0001-97, com sede na Rua 

João de Deus, nº 76, Centro, cidade de Junqueiro, Estado de Alagoas, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Cícero Leandro Pereira 

da Silva e a empresa WELLINGTON TEIXEIRA – ME , inscrita no 

CNPJ 44.712.591/0001-03, com sede na rua Projetada 25 QD5, bairro 

centro, Coité do Nóia/AL, representada pelo Sr. Wellington Teixeira 

da Silva, inscrito no CPF de n. 113.199.234-29, portador da cédula de 

identidade n° 34895043 SEDS/AL. Do Objeto: a contratação de 

empresa para apresentação musical de ―WELLINGTON TEIXEIRA‖, 

para comemoração do Festival da Juventude, Município de 

Junqueiro/AL. Do Prazo: 60 dias. Valor: R$ 10.000,00. Data da 

Assinatura: 01 de setembro de 2022. 

  

Publicado por: 
Roselânia Alves Santos 

Código Identificador:DF538D7E 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RH 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº 57/2022 – Processo nº 1659/2022– 

Pregão Eletrônico nº 25/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE 

MONTAGENS MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 

20.351.700/0001-38– Objeto: registro de preços para aquisição de 

veículos tipo ambulância 0km, visando atender às necessidades do 

município de Limoeiro de Anadia/AL– Valor global: R$ 527.200,00 

(quinhentos e vinte e sete mil e duzentos reais) – Vigência: 12 (doze) 

meses. 

  

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº 39/2022 – Processo nº 15202200393– 

Pregão Eletrônico nº 20/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado GENTE SEGURADORA S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-95– Objeto: registro de preços para 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

seguro com assistência 24 horas para os veículos pertencentes às 

Secretarias de Educação e Administração e RH– Valor global: R$ 
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29.857,16 (vinte e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e 

dezesseis centavos) – Vigência: 12 (doze) meses. 

Publicado por: 
Mikhael Kennedy Falcão Farias 

Código Identificador:5D7105BD 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR IZIDORO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 021/2022 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 
Modalidade/Nº: Pregão Eletrônico nº 021/2022 – Tipo: Menor Preço – 

Objeto: Aquisição de insumos e correlatos, para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – Data/Horário: 14 de 

setembro de 2022 às 11:00 horas (horário de Brasília) – o Edital 

encontra-se disponível no site http://bnc.org.br/, no portal do 

município, através do site www.majorizidor.al.gov.br, e na sede do 

Município, situada no endereço Praça Leopoldo Amaral, S/N, Centro, 

Major Izidoro/AL, CEP 57.800-000, em dias úteis, no horário das 08 

às 12 horas (horário local), e ainda, poderá ser obtido mediante 

solicitação enviada ao e-mail cpl@majorizidoro.al.gov.br. 

  

ALBERT LEITE E SILVA 
Pregoeiro 

  

Publicado por: 
Leylanny Marcelya da Rocha Almeida Farias 

Código Identificador:798E5ECB 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO nº: 67/2022, firmado em 31 de agosto de 2022, 

oriundo do Processo Administrativo n° 3452/2022 entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o 12.248.522/0001-96 e a pessoa jurídica EMPRESA 

HS PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 

33.020.590/0001-73, localizada na Rua Alceu Amoroso Lima, n° 314, 

Edf. Antares Empresarial, Sala 507/508, Caminho das Arvores, 

Salvador – BA, CEP: 41.820-770, telefone (71)3342-3131, e- mail: 

financeiro@harmoniadosamba.com.br, representada pela Senhora 

Ariana Bastos Furtado, inscrita no CPF n° 009.203.845-01, e RG n° 

850075955 SSP/BA. 

OBJETO: Contratação de show artístico musical de “HARMONIA 

DO SAMBA”, para realização de show em comemoração ao dia da 

Indepencia, em Trio Elétrico, no dia 07 de setembro de 2022, a partir 

das 23:00 hr, na Avenida de Maragogi – AL. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 25, inciso III da Lei 

Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993. 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento está restrita a data 

da sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e 

enquanto perdurar as obrigações assumidas neste contrato. 

  

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 

NETO e, pelo Contratado EMPRESA HS PRODUÇÃO MUSICAL 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 33.020.590/0001-73, localizada na Rua 

Alceu Amoroso Lima, n° 314, Edf. Antares Empresarial, Sala 

507/508, Caminho das Arvores, Salvador – BA, CEP: 41.820-770, 

telefone (71)3342-3131, e- mail: 

financeiro@harmoniadosamba.com.br, representada pela Senhora 

Ariana Bastos Furtado, inscrita no CPF n° 009.203.845-01, e RG n° 

850075955 SSP/BA. 

  

Maragogi-AL, 31 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal de Licitação e Contratos 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:FB81601C 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CUJO OBJETO 

É O REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
  

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 60/2022, ORIUNDO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4968/2021, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE MARAGOGI – AL E A EMPRESA 

COMERCIAL JORGE CORDEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ 

n° 28.787.665/0001-06.  
OBJETO: Reequilíbrio Econômico-financeiro, cujo objetivo é 

fornecimento de material de expedientes, para suprir as demandas das 

Secretarias do Municipio. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 65, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 8.666/93 a alterações posteriores. 
  

DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência 

permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas. 

  

Maragogi-AL, 25 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal da Comissão Licitações e Contrato 

 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:2D7CDE2D 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE- 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE- 
  

CONTRATO nº 64/2022, firmado em 31 de agosto de 2022, oriundo 

do Processo Administrativo n° 3362/2022 entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

12.248.522/0001-96 e a pessoa jurídica EMPRESA GENEZIO 

GOMES BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 

23.112.842/0001-30. 

  

OBJETO: Contratação do artista plástico GENEZIO GOME 

BARBOSA, representado exclusivamente pelo EMPRESA GENEZIO 

GOMES BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 

23.112.842/0001-30, para prestação de serviço profissional e 

especializado, cujo objeto será para confeccionar 1 (uma) obra de arte 

com 2,5 metros de altura até o topo da coroa representando NOSSA 

SENHORA DA GUIA, onde será fixada em Praça Pública que fora 

nomeada em homenagem a Santa, no distrito de Barra Grande em 

Maragogi – AL. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 25, inciso III da Lei 

Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993. 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento é de 6 (seis) meses, 

a partir da assinatura do Contrato. 

  

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 

NETO e, pelo Contratado EMPRESA GENEZIO GOMES 

BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 23.112.842/0001-30. 

  

Maragogi-AL, 31 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:51161F57 
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DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE- 
  

CONTRATO nº 64/2022, firmado em 31 de agosto de 2022, oriundo 

do Processo Administrativo n° 3362/2022 entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 

12.248.522/0001-96 e a pessoa jurídica EMPRESA GENEZIO 

GOMES BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 

23.112.842/0001-30. 

  

OBJETO: Contratação do artista plástico GENEZIO GOME 

BARBOSA, representado exclusivamente pelo EMPRESA GENEZIO 

GOMES BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 

23.112.842/0001-30, para prestação de serviço profissional e 

especializado, cujo objeto será para confeccionar 1 (uma) obra de arte 

com 2,5 metros de altura até o topo da coroa representando NOSSA 

SENHORA DA GUIA, onde será fixada em Praça Pública que fora 

nomeada em homenagem a Santa, no distrito de Barra Grande em 

Maragogi – AL. 

FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o art. 25, inciso III da Lei 

Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993. 

VIGÊNCIA: A vigência do presente instrumento é de 6 (seis) meses, 

a partir da assinatura do Contrato. 

  

SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 

NETO e, pelo Contratado EMPRESA GENEZIO GOMES 

BARBOSA 66099099468, inscrita no CNPJ n° 23.112.842/0001-30. 

  

Maragogi-AL, 31 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Municipal Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:FADAB54F 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: nº: 66/2022, firmado em 25 de agosto de 2022, 

oriundo do Processo Administrativo nº: 2731/2022, entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a empresa LC 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nº: 

38.240.209/0001-03, sediada à Av. Doutor Antônio Gomes de Barros, 

637, Sala 04, Jatiúca, Maceió/AL, CEP: 57.036-000. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 

obras de engenharia pertinentes a CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL INFANTIL, NO POVOADO DE BARRA 

GRANDE, NO MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Tomada de Preços 

Nº 03/2022. 

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da 

publicação do extrato no diário Oficial do Estado, podendo ser 

prorrogado na forma do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

SIGNATÁRIOS: A Contratante, Prefeitura Municipal de Maragogi-

AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 12.248.522/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito Sr. 

Fernando Sérgio Lira Neto, portador do CPF de nº 190.583.144.72, e 

pela contratada, LC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, neste 

ato representada por seu Representante Legal, Sr. Leonardo Arruda 

Costa, portador do CPF n.º 012.758.214-21. 

  

Maragogi-AL, 25 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Especial de Licitações e Contratos 

 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:BCC03DA2 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

CONTRATO: nº: 65/2022, firmado em 26/08/2022, entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a Empresa 

ANDREAS CONSTRUÇÃO & ENGENHARIA LTDA – inscrito 

no CNPJ: 24.910.857/0001-07, localizada na Praça Apolinário de 

Gusmão, 04, Centro, Porto Calvo – AL, CEP: 57.900-000, fone: (82) 

3313-6885. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

realização de obras de engenharia pertinentes a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL, destinadas a 

execução de pavimentação (mão de obra) para a rua do Carvão, Rua 

Pref. Fernando A. Collor de Melo e acessos a Rua dos Jangadeiros, no 

Município de Maragogi — AL. 

FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato Deriva do Processo 

de Dispensa de Licitação, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei 

Federal 8.666 de 21 de fevereiro de 1993, e das condições e cláusulas 

seguintes. 

VIGÊNCIA: Tem vigência até 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da publicação do 

extrato no diário Oficial do Município. 

SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, FERNANDO SÉRGIO LIRA 

NETO e, pela Contratada, ANDREAS CONSTRUÇÃO & 

ENGENHARIA LTDA. 

  

Maragogi-AL, 26 de agosto de 2022. 

  

FENANDO SERGIO LIRA NETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:0E1CE2CA 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

SETOR DE COMPRAS 
  

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maragogi/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo nº: 3523/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada nos serviços de 

metodologia e procedimentos que serão adotados para execução das 

obras de implantação de 5 (cinco) trechos de Galerias de Água Pluvial 

(GAP), subterrâneas e transversais à Rodovia AL-101, no município 

de Maragogi, no estado de Alagoas 

Prazo para envio das propostas: 5 (cinco) dias úteis, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: compras@maragogi.al.gov.br 

  

Maragogi/AL, 01 de setembro de 2022. 

  

RICARDO DE ALMEIDA SOUTINHO 
Diretor de Compras  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:18DA3AD8 

 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: nº: 66/2022, firmado em 25 de agosto de 2022, 

oriundo do Processo Administrativo nº: 2731/2022, entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL e a empresa LC 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ nº: 
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38.240.209/0001-03, sediada à Av. Doutor Antônio Gomes de Barros, 

637, Sala 04, Jatiúca, Maceió/AL, CEP: 57.036-000. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de 

obras de engenharia pertinentes a CONSTRUÇÃO DO CENTRO 

EDUCACIONAL INFANTIL, NO POVOADO DE BARRA 

GRANDE, NO MUNICÍPIO DE MARAGOGI/AL. 
FUNDAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Tomada de Preços 

Nº 03/2022. 

VIGÊNCIA: O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua assinatura, tendo sua eficácia a partir da 

publicação do extrato no diário Oficial do Estado, podendo ser 

prorrogado na forma do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93. 

SIGNATÁRIOS: A Contratante, Prefeitura Municipal de Maragogi-

AL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 

nº 12.248.522/0001-96, neste ato representada por seu Prefeito Sr. 

Fernando Sérgio Lira Neto, portador do CPF de nº 190.583.144.72, e 

pela contratada, LC ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, neste 

ato representada por seu Representante Legal, Sr. Leonardo Arruda 

Costa, portador do CPF n.º 012.758.214-21. 

  

Maragogi-AL, 25 de agosto de 2022. 

  

MARIA CRISTINA COSTA WANDERLEY 
Diretora Especial de Licitações e Contratos 

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:4CC21B11 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 490/2022 

 

(De 31 de agosto de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

05/09/2022 a 05/12/2022, sendo o período de aquisição de 28 de julho 

de 2016 a 09 de julho de 2003, à Sra. EDNAIL CRISTINA DOS 

SANTOS, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.863.***-15, funcionária Pública Efetiva no cargo de Gari, lotada 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:E45E3D7B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 491/2022 

(De 31 de agosto de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

05/09/2022 a 05/12/2022, sendo o período de aquisição de 09 de julho 

de 2003 a 09 de julho de 2008, o Sr. JOSÉ PORFIRIO DOS 

SANTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.809.***-84, funcionário Público Efetivo no cargo de Auxiliar de 

Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prfeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:33567675 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 492/2022 

 

(De 31 de agosto de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

05/09/2022 a 05/12/2022, sendo o período de aquisição de 03 de 

setembro de 2008 a 03 de setembro de 2013, à Sra. MARINETE 

ALVES MOREIRA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 

***.091.***-30, funcionária Pública Efetiva no cargo de Telefonista, 

lotada no Gabinete do Prefeito. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 

2022.  



Alagoas , 02 de Setembro de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO IX | Nº 1873 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                33 

 

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3B784D9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 493/2022 

 

(De 31 de agosto de 2022) 

  

DISPÕES SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA 

PRÊMIO POR ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

do Município, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso 

II e pela Constituição Federal. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º FICA concedida a LICENÇA PRÊMIO, no período de 

05/09/2022 a 05/12/2022, sendo o período de aquisição de 08 de 

junho de 2009 a 08 de junho de 2014, o Sr. CÍCERO MANOEL DA 

SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.275.***-

87, funcionário Público Efetivo no cargo de Professor do 1º Grau 

Maior, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

  

Art.2º A Licença PRÊMIO por assiduidade de 3 (três) meses após 

cada Quinquênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus da 

remuneração integral. 

  

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 

2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:863AD239 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

PORTARIA Nº 494/2022 

 

(De 01 de setembro de 2022) 

  

EXONERAÇÃO: AGENTE PÚBLICO EM CARGO 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA NA ESFERA DA 

ADMINISTRATIVA DIRETA E INDIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica 

Municipal nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela 

Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, Lei Municipal n° 

760/2022, de 20 de junho de 2022. 

  

RESOLVE 
  

Art.1º EXONERAR o senhor MAURO FERNANDES DE LIMA, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº ***.523.***-52, para o 

Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, Cargo em Comissão – 

CC2, subordinado à Diretoria Municipal de Estradas e Rodagem. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, ao 1º (primeiro) dia do mês de setembro de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas 

 

Publicado por: 
Djalma Juvêncio Lucas Neto 

Código Identificador:3E3C4B41 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 00069/2022 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 00069/2022 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

A Prefeita do Município de Maravilha/AL, no uso de suas atribuições 

resolve Homologar e Ratificar o Processo nº 08030003/2022, 

Dispensa de Licitação nº 08.00069/2022, e Adjudicar à JANE 

HELE ALVES FIDELES, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

20.878.372/0001-22, cujo objeto é a prestação de serviço de 

hospedagem para atender as demandas de acomodação dos músicos 

da Banda Fanfarra, técnicos da Saúde, Educação, Agricultura, 

Administração, Assistência Social e Operários da Secretaria de Obras, 

assim como servidores que residem em outros municípios, no valor 

total de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), consoante 

disposto no art. 75 Inciso II, da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, sendo 

dispensável o procedimento licitatório. 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 
  

Gabinete da Prefeita, Maravilha/AL, 01 de setembro de 2022. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 
Prefeita - Município de Maravilha/AL 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.00069/2022 

CONTRATO N° 047/2022 

Processo Administrativo: 08030003/2022 

Contratante: Prefeitura Municipal de Maravilha, CNPJ 

12.251.286/0001-67 

Contratada: JANE HELE ALVES FIDELES, CNPJ n.º 

20.878.372/0001-22 

Objeto: Serviço de hospedagem 

Valor R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) 

Dotação Orçamentária: 

Estrutura Programática: 2006 – Manutenção das Ações da Secretaria 

Municipal de Administração; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 0010 (RECURSO PRÓPRIO) 

  

Dotação Orçamentária: 

Estrutura Programática: 6012 – Manutenção das Ações do Fundo 

Municipal de Saúde - FMS; 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 0040 – ASPS15% 

  

Dotação Orçamentária: 


